
• 

7 •' -. ' 
.\-e .. 

:.~.· 

1955 - CMC - Vereador JUDSON GONÇALVES DE AGUIAR - Projeto 
de lei - autoriza auxílio para a MISS DE COLA 
TINA. . ---------------------------------------------
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/'· ·, ESTADO DO ESPÍRITO ·sANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COL,.A TINA 

ÜJ)~·~ct ~~ 
_,e ~~ti 

6:?-*~ PRroETO DE LEI ~ 
, 

Autoriza abertura de credito 

A • , 
A CamF-rF. Municip~l de Col~tinB, Estedo do Espirito 

Sento, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. lQ) - Fica o Sr. Prefeito Municipal_ autorizado.a abrir 
~ , 

um credito espec.ial ate cr.$16.ooo, oo, para cus-
~ear as.despesas com a ida de MISS COLATINA a --, 
VitDDia, no conctµ"so para a escolha de Miss Espi.;., 
ritosantense. 

- As despeses decorrentes da presente Lei, correr2a 
por conta do provavel excesso de arrecadaç;.o do -· 
presente exercicio financeiro, revogadas as dis-.., , 
po~içoes em contrario. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Exmo. Sr. Pre!idente 

Requetto a V.Excia., na forma regimental, seja 
o projeto de lei nQ52, que autoriza abertura ~e cr~dito, 
incluido rm ordem do dia da presente sess~o, em primeira , . ... 
e unica discussao. 

Em 1 de junho de 1955 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Estamos pela 6proveçê'o do projeto de lei nQ , 
52, .que autoriza abertura de credito especial, tal como 
se achP. redigido. 
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· Of •. n.R64/55 -· 

seruwr ·Prefeito 
·-. 

~enho _a satiafaç;-o. de encaminhar e V. t:.:xcirl ~ , _para oo 
. o's, devidos . fin,; .:16 se~1~5"c ~ _prmnu.1tiação f ,os i."lclusos p'.!X' je-tos 
de le·i qu.e _f o:r..~1 ap-rova.das pela camara ll2 :tU til'1~1 sefla~o o:rdinJ'' 
na •. · 

Ap:r:~oveii.io & oport~lidafü.: iJül'a .reitcr2.r e V.Ex-vi.a. os 
-.~ro:t;estoo -üe minha elevada· estima e d~atinta ·consideração • 

.A~ ·EJttao~ sr. 
·Dr .. Raul. Giuberti · ·. 
DII. Preí'ei.to MtUlicipql _ 
COLA1~:uM-E:. E"Sento 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Au:toriza abertura ó.e crédito 
--------~ .. ____ ..,,. ________ ,...~--· 

A. C~mara. Mu..l'lieipaJ. de Colatiua,, Estado do Espíri
to Santo, usando de at:r'ibuiçÕes legais,, 

DECRETA: 

Art,. 12) - Fica o Sr.w J?refei to Mr::n.icipal anto:ri.zad.o a abrir u.m. crécli to 
ef;lpecial de Cr.$i6.000.,oo(dezesseis ru..i.1 cruzeiros), pa:t<>a -
custear a ida ·de MISS ~ COLATIMA a .Vit6ria, :por ocasião do -
concurso pa:ra a eséoiha"· de'""'TuilsS-ESPITOSANTRNSE6 

Art<> 2º) - As despersar:1 decorrentes da presente Lei, correrão :por conta 
do p.ro~ravel excesso de arrecadação do presente exerc:f.ci·o fi
nanceiro::. re...roae;adas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

C§mara Municipal de Colatina, 8 de junho de 1955 

· Registr-ada e publicada n/ Secre'tar'ia, na data supra" 


